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DECRETO nº 19, de 19 de abril de 2010. 

 
“Dispõe sobre atribuições de cargos públicos de provimento em comissão e 

efetivo, criados pela Lei Municipal nº 824, de 22/01/2010, que reestruturou o sistema 

remuneratório dos Servidores Públicos do Município de Flora Rica.” 

  
PAULO ROGÉRIO FLORENTINO DE FARIA, Prefeito Municipal de Flora Rica, no 

uso de suas atribuições legais etc... 

 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 824, de 22 de 

janeiro de 2010, que reestruturou o sistema remuneratório dos Servidores Públicos do 

Município de Flora Rica foi criada em caráter urgente diante da decisão do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo que julgou inconstitucional a legislação anterior; 

  

CONSIDERANDO que em razão da urgência a referida Lei 

Municipal nº 824, de 22 de janeiro de 2010, não dispôs sobre as atribuições dos cargos 

de provimento em comissão e efetivo por ela criados em seus Anexos I e II, relativos 

aos seus artigos 6, 7º e 10º, e; 

 

CONSIDERANDO que o artigo 29 da Lei Municipal nº 824, 

de 22 de janeiro de 2010 autoriza o Poder Executivo a regulamentar por Decreto as 

atribuições e condições de trabalho para preenchimento dos cargos públicos, e enquanto 

não advir nova legislação há necessidade de que sejam determinadas as atribuições de 

cargos de provimento em comissão e efetivo;  

 

DECRETA QUE: 

 

  Artigo 1º)- As atribuições dos cargos de Provimento em Comissão e de 

Provimento Efetivo de que tratam os artigos 6º, inciso I, 7º, 8º e 9º, constantes do 

Anexo I, e do artigo 10º, constante do Anexo II, respectivamente, todos da Lei 

Municipal nº 824, de 22 de janeiro de 2010, serão regidas por este Decreto, nos 

termos do artigo 29 da referida legislação. 
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  Artigo 2º)- As atribuições dos cargos de Provimento em Comissão de 

que tratam os artigos 6º, inciso I, 7º, 8º e 9º, e o Anexo I, da Lei Municipal nº 824, 

de 22 de janeiro de 2010, são as seguintes: 
 

 

 

 

§ 6º - Para o cargo de Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social: 

 

I)- programar, dirigir e supervisionar a execução dos programas, fixando os objetivos de 

ação dentro das disponibilidades de recursos, das características do meio social e das 

orientações da Secretaria;  

 

II)- programar e supervisionar a elaboração, a execução e a avaliação de projetos de 

ação social;  

 

III)- orientar estudos e pesquisas para a identificação de problemas sociais relacionados 

com a competência da Secretaria;  

 

IV)- prestar assessoria a entidades sociais e grupos populares, buscando subsidiar, 

financeira e tecnicamente, iniciativas que garantam meios, capacidade produtiva e de 

gestão para melhoria das condições gerais de subsistência, elevação do padrão de 

qualidade de vida, preservação do meio ambiente e sua organização social;  

 

V)- incentivar a participação da comunidade nas atividades de apoio a projetos de infra-

estrutura urbana baseados no princípio da ajuda mútua;  

 

VI)- viabilizar banco de dados com os cadastros de entidades e organizações sociais, 

clubes de serviço, entre outros, tanto oficiais como da iniciativa privada, visando a 

articulação e ação integrada;  

 

VII)- viabilizar canal de divulgação permanente das ações desenvolvidas pela 

Secretaria, buscando a transparência nas ações e investimento de recursos e a 

participação da comunidade;  
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VIII)- elaborar o diagnóstico da problemática social, o Plano Municipal de Assistência 

Social, definindo ações, bem como programas, projetos, benefícios e serviços que visem 

o estabelecimento da política municipal de assistência social e sua respectiva previsão 

orçamentária;  

 

IX)- programar e coordenar a execução de ações voltadas para o atendimento à política 

de atenção aos direitos da criança e do adolescente, previamente aprovadas pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;  

 

X)- incentivar a criação de fóruns permanentes visando sensibilizar a população, através 

de suas entidades de atendimento e de defesa de direitos, organizações comunitárias, 

para as problemáticas de cada segmento vulnerabilizado, buscando formas alternativas 

de intervenção;  

 

XI)- programar e organizar o sistema de manutenção e supervisão das unidades de 

atendimento social, construídas pela Prefeitura e disponibilizadas para atendimento aos 

usuários;  

 

XII)- opinar ou fazer opinar nos casos em que o Governo Municipal for solicitado a 

conceder auxílios e incentivos a entidades engajadas em projetos de assistência social, 

ouvida também manifestação do Conselho Municipal de Assistência Social;  

 

XIII)- providenciar, mediante designação, técnico responsável pelo monitoramento e 

avaliação das ações de assistência social a cargo da Divisão e sugerir medidas de 

correção para os desvios identificados;  

 

XIV)- programar a elaboração de relatórios mensais, semestrais e anuais, incluindo 

avaliação dos serviços desenvolvidos, para posterior apresentação ao Secretário;  

 

XV)- executar outras atribuições afins.  

  

 

 

Artigo 4º)- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 22 de janeiro de 2010, revogadas disposições em contrário. 
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Flora Rica – SP, 19 de abril de 2010. 

 

 

 

PAULO ROGÉRIO FLORENTINO DE FARIA. 

Prefeito Municipal de Flora Rica/SP 

 
Registrado e publicado por afixação na data supra. 

Secretaria da Prefeitura Municipal. 

 

 

 

JUAREZ PEREIRA DA SILVA 

Secretário Municipal - interino. 


